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INDICAÇÃON 2019

(Do Sr. Deputado Agaciel Maia)

:'Sugere ao Senado Federal a apresentação de

Projeto de Lei, visando alterar Q redução da Lei n'

7.289, de 18 de dezembro de 1984, qtle dispõe sobre

o Estatuto dos Policiais Militares, da Polícia Militar

clo Distrito Federal, aumentando a idade ntáxinta

de 30 (trinta) para 3S (trittta e cittco) altos para
ittgresso tios Quadros de servidores."

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDER.A.L, nos termos da art. 143 do

seu Regimento Interno, sugere ao egrégio Senado Federal a apresentação de Prometo de Lei,

visando alterar a vedação da Lei n' 7.289, de 18 de dezembro de 1984, que dispõe sobre o

Estatuto dos Policiais Militares, da Polícia Militar do Distrito Federal, aumentando a idade

máxima de 30 (trinta) para 35 (trinta e cinco) anos para ingresso nos Quadros de servidores.
conforme minuta em anexo.
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Tal medida se faz necessária para afastar injustiças cometidas anualmente ein

concursos públicos, inviabilizando candidatos que almqam integrar os quadros da Polícia

Militar do Distrito Federal por causa da idade.

Ademais, a idade limite para o ingresso nos quadros da Polícia Militar

ultrapassada, especialmente considerando que a referida Lei exige aprovação em
aptidão física para que a aprovação seja alcancada ('nm iççn n3n há ,.'-':-'A. ...= :.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO AGACIEL MAIA

o ingresso de pessoas apenas diante da idade, mesmo após a comprovação de aptidão

física para o exercício da função policial.

A aprovação da presente proposição espelha de forma mais clara o princípio

Constitucional da razoabilidade, recomendando o bom senso entre idade que poderá

traduzir em presunção de vigor para o exercício da função policial, conjugada com a

aprovação em teste de aptidão física.

Somos compelidos a acrescentar, ainda, como informação que justiHlca o nosso

prometo de lei, o aumento na expectativa de vida da população. Atualmente, o brasileiro

alcança a idade de 76 anos. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE, até 2016, o número de pessoas com idade superior a 65 anos passará dos atuais

9,2% para 25%, ou sda, um quarto de idosos.

Portanto, diante das fündamentações acima expostas, entendo de extrema

relevância a medida ora proposta, por isso apresento o presente prometo de lei, contando

com o auxílio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

Secar {lrotocolo Legislativo
]'UO N' .2&/3.
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PROJETO DE LEIN' DE2019

Altera a Lei n' 7.289, de 18 de dezembro de 1984,

que "Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares

da Polícia Militar do Distrito Federal e dá outras

providências"

O SENADO FEDERAL decreta

Art. I' A Lei n' 7.289/84 passa a vigorar com a seguinte redução

"Ad.ll.........

$ 1' A idade mínima para a matrícula a que se refere o caput

deste artigo é de 1 8 (dezoito) anos, sendo a máxima de 35 (trinta e cinco)

anos, para o ingresso nos Quadros que exijam formação superior com

titulação específica, e também para os demais Quadros, não se aplicando

os limites máximos aos policiais militares da ativa da Corporação.

2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

3' Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente prometo de Lei tem como escopo alterar a "Lei 7.289, de 18 de

dezembro de 1984, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares da Polícia

Militar do Distrito Federal e dá outras providências ".

Tal medida se faz necessária para afastar injustiças cometidas anualmente

em concursos públicos, inviabilizando candidatos que almqam

da Polícia Militar do Distrito Federal por causa da idade.

Adeinais, a idade limite para o ingresso nos quadros

encontra-se ultrapassada, especialmente
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aprovação em teste de aptidão física para que a aprovação sda alcançada. Com

isso, não há motivos para impedir o ingresso de pessoas apenas diante da idade,

mesmo após a comprovação de aptidão física para o exercício da função policial.

A aprovação da presente proposição espelha de forma mais clara o princípio

Constitucional da razoabilidade, recomendando o bom senso entre idade que

poderá traduzir em presunção de vigor para o exercício da ftlnção policial,

conjugada com a aprovação em teste de aptidão física.

Somos compelidos a acrescentar, ainda, como informação que justifica o

nosso prqeto de lei, o aumento na expectativa de vida da população. Atualmente,

o brasileiro alcança a idade de 76 anos. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, até 2016, o número de pessoas com idade superior a 65 anos

passará dos atuais 9,2% para 25%, ou seja, uin quarto de idosos.

Portanto, diante das ftJndamentações acima expostas, entendo de extrema

relevância a medida ora proposta, por isso apresento o presente prometo de lei,

contando com o auxílio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala das Sessão...

Senador
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] Ca (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

ll?i;l. CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1] CESC (art. 69/RiCLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCT-MU (art. 69-D/RICLDF)

Em 07/11/2019 17:55

X
Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Selar Protocolo Legislativo
qPO rJ..J:252::/.l.Z,çÓ
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